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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO Nº      /2022
[bookmark: _GoBack] O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, que coloque o CAP (Colégio de Aplicação) dentro do organograma administrativo do ensino básico da Secretaria de Educação. Retirando do ensino superior já que o CAP não possui vínculo direto com a pasta.

Sala das Sessões,  de agosto de 2022.

Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador-autor
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